
26/05/2023

Número: 0000761-95.2013.8.15.0191 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única de Soledade 

 Última distribuição : 25/04/2013 

 Valor da causa: R$ 16.032,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

M. A. S. D. C. (EXEQUENTE)

JOSE PETRONIO BORBOREMA COSTA (EXEQUENTE) NEURI RODRIGUES DE SOUSA (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (EXECUTADO) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Janaína Melo Ribeiro Tomaz (ADVOGADO)

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)
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EM ANEXO
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CÁLCULO CONDENAÇÃO 
 

Sentença: 
 

 

 

Evento danoso: 23/11/2014 

Citação: 31/05/2013 

Data final, data do bloqueio: 10/04/2023 

Honorários: 15% 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 9.281,25 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Novembro/2014 a Abril/2023 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 31/05/2013 a 10/04/2023 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 3073 dias 1,658936 

Percentual correspondente 3073 dias 65,893571 % 

Valor corrigido para 01/04/2023 (=) R$ 15.397,00 

Juros(3601 dias-119,00000%) (+) R$ 18.322,43 

Sub Total (=) R$ 33.719,43 

Honorários (15%) (+) R$ 5.057,91 

Valor total (=) R$ 38.777,34 

 
BLOQUEIO: R$ 40.031,81 
 
Valor correto devido: R$ 38.777,34 
 
Valor a ser desbloqueado e restituído à Seguradora: R$ 1.254,47 
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